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Limoeiro do Norte, 27 de janeiro de 2026.

rea or signatário no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado

o presente requerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. Dilmara

Amaral Silva, a Su perintendêncía de Trânsito (SUTRAN), ao Sr. Josamar da Silva,

solicitando dos mesmos que seja realizado o isolamento da área e a proibíção de

estacionamento de veículos no trajeto da tradicional Buchada da Adélia,

especialmente durante o período de sua realização.

A presente solicitação se fundamenta nas condições físicas das vias que

integram o percurso, as quais são naturalmente estÍeitas, com destaque para o trecho

situado nas proximidades da Casa do ldoso, bem como o espaço compreendido entre

a Prefeitura Municipal e a lgreja Matriz. Nesses locais, o fluxo de pedestres e veículos

já se apresenta limitado, tornando-se ainda mais crítico quando há estacionamento

irregular.

Dessa forma, o isolamento da área aliado à proibição de estacionamento

no referido trajeto se mostra como uma medida preventiva, permitindo a organização
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No último sábado, foi registrada a presença de veículos estacionados em

ambos os lados da via, ocasionando o estreitamento excessivo da passagem,

dificultando a circulação, comprometendo a fluidez do tráfego e elevando

consideravelmente o risco de acidentes, sobretudo envolvendo pedestres, idosos e

participantes do evento.
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do espaço urbano, garantindo a segurança da população e assegurando a realização

do evento de forma ordenada e responsável, sem prejuízos à mobilidade local.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa.

protestos de estima e elevado apreço.

Atenciosame
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